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PROJETO DE LEI N.O L. 6)0 DE 19 DE AGOSTO DE 2425.

TFAEALHO E
PEcoNsÍRUçÂo

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNTCTPAL A CONCEDER PREMTAçÃO EM

DINHEIRO EM CAMPEONATOS, TORNEIOS,

coMPEilçÔES ESPORTTVAS E CONCURSOS

CULTURAIS PROMOVIDOS OU APOIADOS PEIO

MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS."

O PREFEIIO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no USo

de suos otribuições legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober que
o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art. I.o - Fico o Poder Executivo Municipol outorizodo o conceder
premioçõo em dinheiro oos vencedores (compeÕo e vice-compeõo, ou
equivolentes) de compeonotos, torneios, competições esportivos em gerol e
concursos culturois promovidos ou opoiodos pelo Município de Bom Jesus do Lopo.

Art.2.o - O volor do premioçÕo, o formo de pogomento, o regulomento e o
orgonizoçôo de codo compeonoto, torneio, competiçõo ou concurso serõo
definidos por decreto específico do Poder Executivo.

Arl. 3.o - O pogomento seró efetuodo diretomente oos vencedores, por
meio de deposito em contq corrente índicodo pelo representonte do equipe ou
portíciponte vencedor, opós o conclusõo dos portidos, provos, etopos ou foses
finois de codo evento, sendo toís volores isentos de tributos municipois, conforme o
legisloçõo oplicóvel.

Art.4.o - As despesos deconentes do execuçôo desto Lei conerõo à conto
dos dotoções orçomentórios próprios do Secretorio Municipol de Turismo, Esporte
e Lozer, podendo ser suplementodos, se necessório.

Art. 5.o - Poro o reolizoçÕo do despeso de que troto esto Lei, deveró ser
instourodo processo odministrqtivo contendo, no mínimo:

I - Regulomento oficiol do (s) compeonoto (s), torneio s), competiçôo (ões)
ou concurso (s);

II - Projeto bósico, contendo objetivos, período de execuçÕo, formo de
orgonizoçÕo, formo de premioçõo e respectivos volores, dotoçõo orçomentório,
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responsobilidodes do Prefeituro Municipol e dos porticipontes, formo de
fiscolizoçõo, modelo de recibo poro pogomento do premioçoo, nos termos desto
Lei, e demois informoçÕes pertinentes;

III - lndicoçõo do dotoçõo orÇomentorio que custeoró o despeso.

Art. Oó.o - Esto Lei enlro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos os

disposições em contrório. ' ":

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 19 de
Agosto de 2025.
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

O presente Projeto de Lei que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
coNcEDER PREM|AÇÃO EM DINHETRO EM CAMPEONATOS, TORNETOS, COMPETIÇÕES

ESPORTIVAS E CONCURSOS CUTTURAIS PROMOVIDOS OU APOIADOS PEtO

MUNTCíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA§" que tem por
objetivo outorizor o Poder Executivo Municipol o conceder premioçõo em dinheiro
oos vencedores de compeonotos, torneios, competições esportivos em gerol e
concursos culturois promovidos ou opoiodos pelo Município de Bom Jesus do Lopo.

A volorizoçõo do esporte e do culturo é medido estrotégico poro incentivor
o prótico de otividodes físicos, ortísticos e recreotivos, fortolecendo o integroçõo
sociol, o soúde, o lozer e o desenvolvímento humono. Eventos desso noturezo
tombém fomentom o turismo, dinomizom o economio locol e reforçom o
sentimento de pertencimento do populoçõo.

A proposto prevê que todos os procedimentos sejom regulomentodos por
decreto e formolizodos por meio de processo odministrotivo, ossegurondo o
tronsporêncio e o correto oplicoçôo dos recursos públicos, em conformidode com
o Lei de Responsobilidode Fiscol e demois normos pertinentes.

A premioçõo em dinheiro, previsto e outorizodo por lei, seró um incentivo
odicionol o porticipoçõo e oo desempenho dos competidores, reconhecendo
publicomente o mérito e o esforço dos vencedores.

Dionte do exposlo, solícilo o opoio dos nobres Vereodores poro o
oprovoçõo desle Projeto de Lei, certo de que contribuiró poro o fortolecimento
dos políticos públicos municipois nos óreos de esporte, lozer e culturo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA. em 19 de
Agosto de 2025.

Eures Ribeiro
Prefeilo Municípol
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